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CAPITANIA FLUVIAL DE JUAZEIRO

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 6/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
6/2026 782340-CAPITANIA FLUVIAL DE JUAZEIRO FABIO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR 04/03/2026 14:56 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

63436.000230/2026-16

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

63436.000230/2026-16PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 

 

OBJETO:

O objeto tem a contratação de serviço de fornecimento de 60 un de lanches para refeições diárias dos alunos do curso CFAQ-
MAF TURMA 4 que será ministrado pela Capitania Fluvial de Juazeiro. Os lanches deverão conter: 01 un de salgado assado
ou frito com aproximadamente de 120 a 200 gramas com sabores de recheios variados e sem repetições diárias de sabor,
tendo também o acompanhamento de uma caixa de suco de 200ml ou um refrigerante em lata sem repetições diária de sabor.
Os lanches deverão ser acompanhados com seus devidos descartáveis. Ex: (guardanapo e canudo). O fornecimento será
diário, sendo 30 un entregues pela manhã e 30 un entregues à tarde. O curso CFAQ-MAF TURMA 4, será realizado de 16/03
/2026 a 27/03/2026, totalizando 600 unidades de lanches em 10 dias úteis.

A aquisição dos serviços supracitados é de vital importância, pois garantirá que o curso seja oferecido com maior qualidade
aos alunos, contribuindo, assim, para uma das atividades-fim desta OM.

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

Valor estimado para a contratação : R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS:

- Ação Interna: L.402.01.Q.0.1.SH – RECURSOS EPM.   

- PTRES: 251064

9 – Serviços.- Elemento de Despesa: 33903
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, no exercício da função de Ordenador de Despesas, nos termos do § 1º do art. 80 do Decreto-Lei 200/67 e dos incisos I e II do art. 167 da CRFB
/1988, bem como a Lei 14.133/2021; e ainda do inciso II do art. 16 e do inciso IV do art. 37, ambos da Lei Complementar 101/2000, declaro, para os
devidos fins e sob as penas da lei, inclusive criminais, que a despesa que se pretende realizar – objeto, valor e rubricas orçamentárias acima – é
compatível com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com a Lei Orçamentária Anual – LOA, havendo
efetivamente recursos financeiros para adimplir a obrigação.

                                                                                                                                                                              Juazeiro-BA, na data desta assinatura.

 

 

 

THIAGO ZANONI

Capitão de Corveta

Ordenador de Despesas

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO ZANONI
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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